
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O DO RIO G R A N D E DO S U L 
Santo ãntonlo 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I N ° 4 . 5 8 1 , D E 1 0 D E N O V E M B R O D E 2 0 0 4 

" A B R E C R É D I T O S U P L E M E N T A R P O R 

E X C E S S O D E A R R E C A D A Ç Ã O A O R E P A S S E D O 

C O N V É N I O D O T R A N S P O R T E E S C O L A R 2004 
D O E S T A D O C O M O M U N I C Í P I O D E S A N T O 

A N T Ô N I O D A P A T R U L H A , A L T E R A A S L E I S 

M U N I C I P A I S N ^ s 3.763/2001 E S U A S 

A L T E R A Ç Õ E S , L E I S 4.311/2003 E 4.348/2003, 
Q U E D I S P Õ E S O B R E O P L A N O P L U R I A N U A L 

D O M U N I C Í P I O P A R A 2002 A 2005, A S 

D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S E O 

O R Ç A M E N T O A N U A L D E 2004, 
R E S P E C T I V A M E N T E , E D Á O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A . " 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por excesso de arrecadação, referente ao 
Repasse do Convénio do Transporte Escolar 2004 - 5" parcela -, do Estado do Rio Grande do Sul com 
0 Município de Santo Antônio da Patrulha, no valor de R$ 16.604,15 (dezesseis mil e seiscentos e 
quatro reais e quinze centavos), conforme descrições: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.044 - Manutenção do Transporte Escolar - Transp. Esc./QE 
3.3.90.39 - Outros Ser\aços de Terc.Pessoa Juridica (581) R$ 16.604,15 

TOTAL R$ 16.604,15 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobrir o crédito previsto no artigo anterior os 
recursos liberados pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 16.604,15 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de novembro de 20C 

REGISTRE-SE E P JBLIQmSE 

JOÃO ALFREDO DA 
Secretário de. 

JOSE FRANCISC(ífâ)RREIRA DA LUZ 
Prefeito lyjWnicipal 
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